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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LSI IlÚJ'~XW 4.050. 

Do 13 do outubro de 199' 

r -· .. ·t 1 r · O 1 i)t1 '')" . ro ,J o o I c "c~ 11 - .. .1 I c: 

Av .. tor: VeroD.clo:-:..~ ?cx·nnndo F'nosos 

L"l-troduz al-tcrac;no na Lei nº 3.297, 
de OJ de junho de 1')% (normas para 
uso do solo urbnno). 

O Pilê;SIDSNTS DA CÂJ.:AíiA !JJIUCIPAL DE AitAcU\.QUAJA, Es 
tn.do de são Paulo, tendo em vista a sanção tácita do Prefei 
to 1-::U.nicipo.l, promulGa nos termos do nrti~;o 57, parác;rafo 82, 
da Lei Orgânica do :-íunic!pio de Arnra<luara, a seguinte lei: 

t\rtit:;• 12 - ?ica tnmsfonn.ad'l. ePt :7.ID-I, a Rua 
GerqiR, entre a Alameda Paulista e a Avenida Paraíba, 
cidade. 

r.:inas 
desta 

Artigo 22 - 8sta ~ei ent1n em vigor nn data de sua 
publicação, revoeadas as disposiçÕes em contrário. 

ct-1ara r.:unioi}Ja.l de Aram'lwtra, aos 13 (treze) dias 
do mês de outubro do o.no de 19')2 (rül, novecentos e noventa 
e dois). 
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